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I N D I C A Ç Ã O  Nº  277/2010

Considerando que o Regimento Interno desta Casa de Leis é o mais importante recurso de orientação e direcionamento ao trabalho de todos os vereadores garcenses, impondo aos mesmos o rigoroso respeito aos seus ditames, o que possibilita a clareza e legalidade dos atos emanados deste legislativo;

Considerando que não obstante, é consenso entre os vereadores e funcionários desta Câmara que o nosso Regimento Interno carece com urgência de uma revisão que atualize o seu texto, eliminando os dispositivos inócuos e contraditórios que geram dúbia interpretação, mormente quanto aos prazos nele estabelecidos;

Considerando que essa providência, creia-me, facilitaria o trabalho de todos, pois a sua aplicabilidade estaria consolidada em um único instrumento legal, sem as inúmeras resoluções atualmente em vigor, as quais nem sempre constam em sua totalidade nas publicações utilizadas pelos vereadores e demais  interessados;

Indico à Presidente da Câmara Municipal de Garça, obedecidas as disposições regimentais, a criação de uma Comissão de Revisão do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de se dar celeridade e lisura à interpretação dos seus dispositivos. 
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S.Sessões, 23 de Agosto de 2010.
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